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Ata da reunião ordinária de número 537 do Conselho Municipal de Educação 1	

de Sorocaba (CMESO), realizada em dois de outubro do ano de dois mil e 2	

dezenove, no Palácio dos Conselhos, às nove horas e trinta minutos, 16ª 3	

reunião do corrente ano. A reunião iniciou-se sobre a presidência Interina da 4	

Sra. Professora Miriam Cecília Facci, Presidenta em exercício, que abre os 5	

trabalhos desejando a todos e todas uma excelente reunião. EXPEDIENTE: 1. 6	

Verificação das presenças: confirmado quórum estando presentes os(as) 7	

conselheiros(as): TITULARES – Ana Claudia Joaquim de Barros, Danieli 8	

Casare da Silva Moreira, Everton de Paula Silveira, Giane Aparecida Sales da 9	

Silva Mota, Odirlei Botelho da Silva, Solange Aparecida da Silva Brito e 10	

Valderez Luci Moreira Vieira Soares; SUPLENTES – a reunião não contou com 11	

a presença de suplentes. Presente também um membro da comunidade: Sr. 12	

José Edson de Oliveira. 2. Aprovação de ata: Aprovação das atas das reuniões 13	

ordinárias 535ª e 536ª sendo a última aprovada com a ressalva na fala do 14	

Conselheiro Odirlei a respeito dos encaminhamentos judiciais para 15	

atendimento em creches, solicitando que constasse a errata nesta ata, pois se 16	

referiu à ordens judiciais em pré-escola e não em creches conforme registrado; 17	

3.  Palavra da Presidência: A Sra. Presidenta em exercício Prof.ª Miriam Cecília 18	

Facci inicia os trabalhos saudando a todos. Agradeceu ao Cons.º Everton por 19	

compartilhar com tanta competência e liderar o grupo de estudos na tarde de 20	

ontem sobre Ensino Religioso e a BNCC; agradeceu também à Sandra 21	

Aparecida Morais, que aguarda a publicação para assumir a vaga de suplente 22	

na cadeira de ensino profissional, pela recepção e acolhimento dispensados 23	

ao grupo de conselheiros e conselheiras que esteve no SENAC estudando o 24	

tema em questão. Na sequência a Sra. Presidenta em exercício informou que 25	

participou da Audiência Pública: “As pessoas com deficiência e os desafios 26	

para implementar políticas públicas”, onde percebeu que o atendimento às 27	

pessoas com deficiências ainda não é adequado e apresenta muitas 28	

dificuldades, manifestou a necessidade de criar um protocolo de atendimento 29	

a fim de que os munícipes tenham as informações de onde procurar os 30	
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serviços com mais agilidade; manifestou ainda sua preocupação com a 31	

ausência de módulo reduzido de estudantes por turma quando da matrícula de 32	

estudante com deficiência e das dificuldades vivenciadas pelas escolas, e 33	

trouxe a necessidade de discussão e estudo do assunto por este colegiado. 34	

Participou também da Audiência Pública: “Escola sem Partido”, foi 35	

acompanhada pela Cons.ª Valderez Luci Moreira Vieira Soares e pela ex-36	

conselheira Maria José Antunes Rocha Rodrigues da Costa. As conselheiras 37	

se inscreveram para se manifestar durante a audiência, porém, não lhes foi 38	

concedida a palavra. O objetivo explícito desta audiência foi fortalecer o 39	

movimento “Escola sem partido” ainda que não encontre embasamento legal. 40	

O Cons.º Everton de Paula Silveira argumentou que não há discussão 41	

produtiva quando se trata de dogmas ou doutrinas e o espaço privilegiado para 42	

discutir o respeito às diferentes visões de mundo é a escola. A cons.ª Solange 43	

Aparecida da Silva Brito destaca a necessidade de nos organizarmos e nos 44	

fortalecermos em nossas concepções.  O Cons.º Everton destaca o Marco 45	

Referencial da Rede municipal de Educação e o Curso oferecido pela 46	

Secretaria de Educação sobre Sexualidade e Gênero como subsídios para 47	

discutirmos estas questões, trazendo contrapontos, amparando os debates em 48	

sala de aula, que deve ser mediado pedagogicamente pelo professor e pela 49	

professora, sem visão unilateral. A Cons.ª Giane Aparecida Sales da Silva 50	

Mota ressalta que sem uma formação continuada planejada, sistematizada, a 51	

escola vive uma fragilidade, pois, estar na educação significa estudar 52	

continuamente. A Cons.ª Miriam salienta a necessidade de aprofundar a 53	

discussão sobre a formação docente. Dando prosseguimento a Sra. 54	

Presidenta em exercício reiterou o convite encaminhado por e-mail para o 23º 55	

Encontro Estadual da UNCME, em Piracicaba com o tema “Conselhos 56	

Municipais de Educação: agentes normativos e propositivos na Educação 57	

infantil” reforçando que os conselheiros e conselheiras que se inscreverem não 58	

terão ajuda de custo para participar, uma vez que o CMESO não dispõe de 59	

recursos financeiros. A seguir informou o colegiado que esteve em reunião com 60	
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a Diretora de Área da Secretaria da Educação Prof.ª Laurita, que a recebeu 61	

em nome do Sr. Secretário com quem havia agendado, justificando a ausência 62	

porque precisou comparecer a uma reunião com a prefeita. A presidenta em 63	

exercício Miriam abordou a falta de infraestrutura do espaço, a falta de 64	

recursos materiais e de pessoal, a não publicação do Decreto nomeando os 65	

conselheiros eleitos e indicados; a Prof.ª Laurita respondeu que tentará 66	

atender às solicitações; o secretário está estudando a possibilidade de alocar 67	

o CMESO no espaço onde funciona a Oficina Pedagógica ou no espaço ao 68	

lado do salão comunitário, no Centro de Referência em Educação onde estão 69	

armazenados os materiais de papelaria. Quanto à publicação do Decreto, 70	

ainda não ocorreu devido a uma falha na comunicação entre as secretarias, 71	

mas que sairá entre esta e a próxima semana.   4. Palavra dos Membros: A 72	

Consª. Danieli Casare da Silva Moreira questionou se solicitamos o P.A. dos 73	

materiais, se foi encaminhado ofício e sugeriu que peçamos amostra dos 74	

materiais escolares, pois, os apontadores destinados à distribuição aos alunos, 75	

podem causar acidentes, visto que, cabe o dedo de uma criança no orifício 76	

para apontar o lápis. Indicou a/os palestrantes Profa. Dra. Fernanda Roveri 77	

(UFSCar) e Prof. Ms. Gelberton Vieira Rodrigues (Unip/Doutorando em 78	

Educação na Ufscar) que tratam de Gênero e Sexualidade na Educação Infantil; 79	

informou que eles participarão do II Ciclo formativo do núcleo de educação e 80	

estudos da infância da UFSCar - Campus Sorocaba: “A potência das 81	

experiências das infâncias para a educação brasileira” no dia 12/11/19, para a 82	

Mesa de lançamento do livro: “Barbie na educação de meninas: do rosa ao 83	

choque” da Profa. Dra. Fernanda Roveri. O evento acontecerá de 19/10/19 a 84	

23/11/19. Sobre a comemoração dos 25 anos da criação do CMESO, informou 85	

que convidou o Cesar Callegari (Sociólogo, Presidente do Instituto Brasileiro 86	

de Sociologia Aplicada, presidiu no Conselho Nacional de Educação a 87	

elaboração da BNCC do ensino fundamental e da educação infantil, foi 88	

secretário de educação básica do MEC e secretário de educação do Município 89	

de São Paulo) para proferir  palestra no evento comemorativo, cuja a data 90	
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prévia é 05/11/19, sujeita à confirmação, de acordo com a disponibilidade para 91	

este dia. Após várias sugestões, os conselheiros deliberaram pela realização 92	

do evento no Centro de Referência em Educação, com convite aos atuais 93	

conselheiros, ex-conselheiros/as, autoridades do município, presidentes dos 94	

Conselhos de Educação da região metropolitana e, na existência de vagas 95	

restantes, serão completadas com pessoas da comunidade educacional, 96	

através de inscrições via formulário (Google Forms). Se possível, gravaremos 97	

um vídeo com depoimentos dos ex-presidentes e exibiremos antes da palestra 98	

além de narrar brevemente o histórico do Conselho. Em nome da Prof.ª 99	

Fernanda de Camargo Pires, que presidiu este colegiado e dá nome ao próprio 100	

público que sedia o conselho, haverá homenagem póstuma a todos os ex-101	

conselheiros/as que, infelizmente, já faleceram. A Cons.ª Valderez 102	

compartilhou conosco sua participação no 5º Seminário Internacional de 103	

Educação Integral – “Múltiplos contextos, diferentes caminhos” realizado pela 104	

Fundação SM em parceria com o Canal Futura, CENPEC, Centro de 105	

Referências em Educação Integral, CIEDS, Instituto Alana, Instituto Rodrigo 106	

Mendes, Instituto Tomie Ohtake, Sesc e SM Educação, no último dia 24/09/19, 107	

no SESC da Vila Mariana, em São Paulo. Comentou que o tema “diversidade” 108	

foi fortemente tratado neste seminário e compartilhou sua tristeza em constatar 109	

o quanto nosso município retrocedeu em educação integral. O Cons.º Odirlei 110	

Botelho da Silva informou que no dia 16 de Outubro de 2019, das 14h00 às 111	

22h00, acontecerá o “Seminário de formação de profissionais da educação 112	

sobre a saúde mental de crianças, adolescentes escolares e jovens 113	

universitários" na UFSCar - campus Sorocaba. A Sra. Presidenta interina 114	

Miriam propõe que organizemos uma agenda com os eventos, a Cons.ª Ana 115	

Claudia se dispôs a organizar a agenda virtual e compartilhar com o colegiado. 116	

O Cons.º Odirlei solicitou que seja indicado um conselheiro ou conselheira para 117	

ocupar a vaga da Marilda na Comissão mista sobre relações étnico-raciais, 118	

uma vez que seu mandato encerrou-se, e sugeriu o nome da Cons.ª Solange 119	

que já havia acompanhado o trabalho da comissão; a Cons.ª Solange se 120	
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dispôs a preencher a vaga desde que, na condição de suplente, pois, não pode, 121	

neste momento, assumir este compromisso integralmente devido a questões 122	

pessoais; seu nome foi aprovado por unanimidade. A comissão mista 123	

encaminhou às escolas link para pesquisa sobre a formação no tema relações 124	

étnico-raciais e obtiveram respostas positivas de 35 pessoas que, pela 125	

manifestação e interesse, participarão de um encontro, no próximo dia 26/10, 126	

para socializar suas experiências com o tema e destas algumas serão 127	

escolhidas para compor o “2º Fórum municipal de Educação para Relações 128	

Étnico-raciais: conectando práticas” – que ocorrerá no dia 29/11/19. A Cons.ª 129	

Solange compartilhou o convite para VII Seminário de pesquisa do programa 130	

de pós-graduação da UFSCar e VI Encontro de egressos do PPGED-SO com 131	

a temática “Diferenças e desigualdades na Educação”, que ocorrerá nos dias 132	

30 e 31 de outubro de 2019, das 14h00 às 22h30, na UFSCar campus 133	

Sorocaba. Informou também que levou a discussão sobre as condições dos 134	

estagiários e estagiárias abordadas na última reunião ao grupo de supervisores 135	

de ensino da Rede municipal e com alguns gestores de desenvolvimento 136	

educacional quando foi discutida a necessidade de ação formativa junto aos 137	

estagiários/as no plano de ações articuladas da Secretaria da Educação. 5. 138	

Palavra aberta à Comunidade. O Sr. José Edson se desculpou em não poder 139	

ter participado do grupo de estudos, a Sra. Presidenta interina esclareceu que 140	

quando se trata de grupo de estudo não é aberto à participação da comunidade, 141	

pois é momento para os conselheiros e conselheiras estudarem e  142	

aprofundarem os conhecimentos sobre temas diversos para, então, discutirem 143	

no pleno ou nas Câmaras. Sobre a estrutura física do SENAC comentou tratar-144	

se de privatização dos serviços e quanto ao assunto “escola sem partido” disse 145	

que é a manifestação de pessoas que estão atendendo aos próprios interesses. 146	

ORDEM DO DIA: 1. Sugestão de protocolo das reuniões de posse de novos 147	

conselheiros – Reunião Especial. 2. Decreto nº 9.765/2.019 – encaminhamento 148	

sobre o PNA. 3. Avaliação do PME – encaminhamentos. 4. LOA – análise e 149	

encaminhamentos. 1. Sugestão de protocolo das reuniões de posse de novos 150	
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conselheiros – Reunião Especial. O Cons.º Everton informou que ainda não 151	

conseguiu redigir o protocolo e que enviará por e-mail o material para 152	

impressão.  Sugeriu que adotemos um secretário do mês para redigir as atas. 153	

Sua sugestão foi aprovada por unanimidade. A cons.ª Ana Claudia irá 154	

secretariar durante o mês de outubro e o Cons.º Odirlei, em novembro. A 155	

Cons.ª Valderez substituirá a Ana Claudia, caso necessário. A Sra. Presidenta 156	

em exercício propôs a inversão da pauta, que foi aprovada por unanimidade. 157	

4. LOA – análise e encaminhamentos. Discutimos algumas dúvidas a respeito 158	

da rubrica sobre gestão compartilhada e projeto Bem-te-vi. Decidimos por 159	

solicitar reunião com o Secretário da Educação para dirimir as dúvidas, ao 160	

Cons.º Everton prontificou-se a verificar a disponibilidade de agenda do Sr. 161	

Secretário e nos informar a data marcada.  3. Avaliação do PME – 162	

encaminhamentos. A Sra. Presidenta em exercício Prof.ª Miriam solicitou que 163	

pensemos estratégias para avaliar o Plano Municipal de Educação. A Cons.ª 164	

Solange sugeriu retomar a comissão do Fórum. A presidenta em exercício 165	

Prof.ª Miriam oficiará a Secretaria da Educação solicitando os dados acerca 166	

dos indicadores. Os conselheiros Everton e Valderez precisaram se retirar. 2. 167	

Decreto nº 9.765/2.019 – encaminhamento sobre o PNA. Retomamos a 168	

deliberação da última reunião sobre a necessidade de compor grupo de estudo 169	

para aprofundar o tema e também estudar o Currículo Paulista. Terminado o 170	

tempo regimental e na impossibilidade de prorrogá-lo a reunião foi encerrada, 171	

com a proposta aceita de colocar este último assunto novamente em pauta. 172	

Justificaram a ausência os conselheiros Francine Alessandra Gracia Menna, 173	

Karla Adriana Gracia Menna e Marina Benitez Flório Fagundes. Eu, Ana 174	

Claudia Joaquim de Barros, lavrei a presente ata que após lida e achada 175	

conforme será assinada por mim e por todos os presentes 176	

______________________________________________________________177	

______________________________________________________________178	

______________________________________________________________179	
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